
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N° 18, de 6 de fevereiro de 2019 

Altera dispositivos do Ato n° 46, de 5 de 
outubro de 2017, que fixa horário e a forma 
de realização das reuniões das Comissões 
Permanentes. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o inciso VII do artigo 2° e acrescentar o parágrafo único 
do artigo 6° do Ato n° 46, de 5 de outubro de 2017, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° - 

VII - do Meio Ambiente (CMA), às 11 horas das quintas-feiras. 

Art. 6° - 
Parágrafo único - Nos casos de ausência de matéria em pauta, a reunião 

será cancelada independente de notificação e comunicação dispostas no caput deste 

artigo". 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 6 de fevereiro de 2019. 
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